
Ofício nº 1033 (SF)                                      Brasília, em 22 de junho de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos  termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 267, de 2007, de autoria do Senador Renato Casagrande, constante dos
autógrafos em anexo, que  “Acrescenta o § 4º ao art. 13 da Lei n° 9.504, de 30 de setembro
de 1997, para estabelecer prazos antes do pleito para solicitação de substituição de
candidatos nas eleições majoritárias”.

Atenciosamente,
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Acrescenta o § 4º ao art. 13 da Lei n° 9.504, de
30 de setembro de 1997, para estabelecer
prazos antes do pleito para solicitação de
substituição de candidatos nas eleições
majoritárias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°  O art. 13 da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar
acrescido do § 4º, com a seguinte redação:

“Art. 13. ..................................................................................................
.................................................................................................................
§ 4º A substituição só se efetivará, nas  eleições majoritárias, se o

novo pedido for apresentado até 15 (quinze) dias antes do pleito, em caso
de renúncia ou de inelegibilidade, ou ainda de indeferimento ou
cancelamento de registro, ou até a véspera da eleição, em caso de
falecimento do candidato.” (NR)
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, não se aplicando à

eleição que ocorra até 1 (um) ano da data de sua vigência, na forma do art. 16 da
Constituição Federal.

Senado Federal, em 22 de junho de 2009

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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